
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de instalação de balcões de atendimento ao público e 

painéis ripados, com fornecimento de material. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

1.1 - A aquisição se faz necessária para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Gabinete, 

relacionas ao atendimento e direcionamento do publico. A instalação 

de um balcão de atendimentos, informações e controle de acessos na 

recepção da entrada da prefeitura tem como objetivo prestar o 

atendimento primário ao cidadão, fornecendo-lhe as informações 

necessárias ao correto encaminhamento da sua pretensão. Essa 

atividade minimiza o fluxo desnecessário de pessoas entre os 

setores não envolvidos no atendimento, permitindo uma maior 

concentração dos demais servidores no desenvolvimento das suas 

atividades. 

 

 

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

2.1 – A empresa contratada deverá possuir a devida documentação: 

- Habilitação Jurídica; 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

- Certidão (ões) ou atestado (os) que demonstre que o licitante 

tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em 

períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo de 01(um)ano 

 

3 – LEVANTAMENTOS DE MERCADO  

3.1 – Para a solução da necessidade apontada, pode se haver: - 

Disponibilidade de servidor do município para a execução do tipo de 

serviço: Condição inviável, pois demanda capacitação técnica e a 

administração não dispõe de servidor com características para a 

prestação do serviço. 

- Contração de empresa especializada para a execução dos serviços: 

Condição viável, tendo em vista a disponibilidade no mercado e 

valores acessíveis para a execução do objeto. 

 

4 - DESCRIÇÕES DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4.1 – A contratação de empresa para instalação dos balcões e 

painéis ripados com fornecimento de material é mais vantajosa tendo 

em vista a oferta de tal tipo de serviço já possuir mercado apto 

para a realização, com profissionais adequados e conhecedores dos 

regulamentos e legislação pertinentes à demanda do objeto. 

 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  



 
5.1 – Descrição do objeto e quantitativo. 

 

Descrição Unid Quant 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total 

 

Serviço de instalação de balcão de 

atendimento na recepção da 

prefeitura, com fornecimento de 

material. Material do balcão: 100% 

MDF, 18mm, em duas tonalidades da 

cor carvalho, formato em L, largura 

2,00m x 1,6m, dividido em 2 

plataformas: uma área de trabalho 

medindo 1,6m de comprimento, 0,75m  

de altura x 0,60m de largura; e a 

outra para atendimento medindo 

1,00m altura e 0,30m de largura e 

2,00m x 1,60m comprimento. Contendo 

01 gaveteiro com 02 gavetas com 

chaves, corrediças, rodinhas de 

silicone e puxador de alça mais 02 

prateleiras internas e porta para 

acesso. 

Unid

. 
01 4.484,79 4.484,79 

Serviço de instalação de balcão de 

atendimento na sala da 

administração, com fornecimento de 

material. Material do balcão: 100% 

MDF, 18mm, na cor carvalho, formato 

em L, largura 1,8m x 2,60m,Altura 

1,10m e profundidade 0,30m, com 02 

prateleiras internas  e porta para 

acesso de 0,70m. 

Unid

. 
01 2.608,20 2.608,20 

Serviço de instalação de balcão 

para recepção do gabinete do 

prefeito, com fornecimento de 

material. Material do balcão: 100% 

MDF, 18 mm, em duas tonalidades da 

cor carvalho,  dividido em 02 

Unid

. 
01 2.957,56 2.957,56 



 
plataformas: uma área de trabalho 

medindo com 1,40m comprimento, 

0,75m altura e 0,60m de largura; e 

a outra para atendimento medindo 

1,40m comprimento, 1,00m altura e 

0,30m de largura. Contendo 01 

gaveteiro com 03 gavetas com 

chaves, corrediças, rodinhas de 

silicone e puxador alça. 

Serviço de instalação de painéis 

ripados horizontal na recepção da 

prefeitura e na recepção do 

gabinete do prefeito em material 

100% MDF 6mm, na cor  carvalho, com 

fornecimento do material. 

M² 20 436,50 8.730,00 

Valor total do lote: R$ 18.780,55 

 

 

6– ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

6.1 – A estimativa de preços para a aquisição dos itens do objeto 

foi realizada através pesquisa de mercado em banco de preços, 

www.licitardigital.com.br. Planilhas de preços anexas. 

 

7– JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

O serviço será executado em parcela única através de Ordem de 

Fornecimentos, mediante necessidade da Secretaria Municipal de 

Administração, Fazenda e Gabinete. 

 

8– CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

8.1 – Não dispõe de contratações correlatas ou interdependentes 

para a execução do objeto. 

 

9– ALINHAMENTO COM ORÇAMENTO E PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS 

9.1 – O plano de contratações anuais encontra se em fase de 

elaboração, sendo este ainda dispensável pela legislação. O 

presente objeto encontra se previsto no orçamento 2025 do 

município.  

 

10– PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1 – A execução contratual, fruto do objeto deste estudo, não 

necessita de providencias prévias a serem dispendidas pela 

administração. 

 

http://www.licitardigital.com.br/


 
11- IMPACTOS AMBIENTAIS  

– A contratação não possibilita impactos ambientais. 

 

12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - Parecer final sobre a contratação da solução pretendida, 

indicando a viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim 

como a adequação à necessidade identificada na demanda de 

contratação. 

 

13- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  

13.1- Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 

96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar de 

contratação de serviços comuns não continuados.  

 

14 – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PRAZOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1- Vigência da Contratação: 31 de dezembro de 2025 

14.2- Endereço para a prestação do serviço: Secretaria Municipal de 

Administração na Rua José Acelino da Silva, nº 18, Centro – 

Marmelópolis/ MG - CEP-37.516-000 

 

14.3- O prazo para execução será em até 45 dias após a emissão da 

Ordem de Fornecimento, sendo o horário para entrega de segunda a 

sexta- feira das 7h às 16h. 

 

14.4 – A garantia se dará conforme estabelecido na Lei 8.078/90 - 

CDC 

 

 

Marmelópolis, 04 de junho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Cleber Martins de Oliveira 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Gabinete 
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